
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

INTRODUÇÃO
De acordo com o inciso IV do art.  2º  do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o 
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de 
contratações  anual,  em  que  a  área  requisitante  evidência e  detalha  a  necessidade  de 
contratação
Adicionalmente,  o  art.  8º  do  Decreto  nº  10.947,  de  2022 e  §  1º  do  art.  10  da  Instrução  
Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas 
requeridas  ao  preenchimento  do  DFD no  Sistema  de  Planejamento  e  Gerenciamento  de 
Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

1- INFORMAÇÕES GERAIS
1.1- Data prevista para conclusão do processo: 90 dias corridos, a partir da 

assinatura da Ordem de Serviço. 
1.2- Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa especializada na 

execução de obras civis para a execução de passeio, na Avenida Caruaru no 
Municipal de Jatobá-PE

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação:

A Avenida  Caruaru  é  uma via  de  relevância  local,  utilizada  diariamente  pela 
população  para  deslocamentos  cotidianos,  como  acesso  a  residências, 
comércios  e  serviços  essenciais.  Apesar  da  importância  para  a  mobilidade 
urbana  do  bairro,  a  avenida  não  possui  calçada  adequada,  o  que  obriga 
pedestres a circularem diretamente sobre a pista de rolamento.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Portanto,  a  implantação  imediata  do  passeio  na  Avenida  Caruaru  apresenta-se 
como  necessidade  urgente  para  assegurar  o  direito  de  circulação  segura  e 
acessível,  promover a organização do espaço urbano e melhorar a qualidade de 
vida da comunidade local.

3- MATERIAIS/SERVIÇOS

3.1- Serviços Preliminares
3.2- Movimentação de Terra
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3.3- Calçada
3.4- Limpeza

4- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1-  Os  recursos  orçamentários  para  aquisição  dos  objetos  estão  previstos  no 
orçamento do exercício financeiro de 2025, na seguinte previsão orçamentária:

Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA. 
Ação 

Orçamentária:
15.451.2002.1034 – Construção, Ampliação e Recuperação de 
Prédios e Equipamentos Municipais. 

Elementos de 
despesa:

44905100 17000000 – Obras e Instalações. 

5 - DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

(  ) Defiro nos termos da Lei 14.133/21, a contratação da demanda acima solicitada, 
sendo  de  inteira  responsabilidade  da  autoridade  requisitante  as  especificações 
técnicas, preços e demais cláusulas constantes neste documentos de formalização da 
demanda, estudos técnicos preliminares, termos de referências ou projetos básicos.

____________________________________
Tácito Leite Rodrigues

Secretário de Infraestrutura
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